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CONTRATO OE AOUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIÍtIENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ÁLIMENIAÇÂO ESCOLAR/PNAE,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa iuridica de DiÍeito PÚblico, inscrita no CNPJ N'

13.128.897/0001-85, com seCe á Praça GetÚlio Vargas, no 72, CentÍo, RiachueloisE, cEP No 49130-000,

representada neste ato pelo seu Prefeito, o sr. Peteíson Dantas Araújo, portador do cPF N' 26ô 438.715-49 e do

nô Oe U" 301.233 SSP/SE. residente e domiciliadc na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro iado o Sr.Cidivan dos Santos OliveiÍa, Íesidente no Projeto de Assentamento -tlário

Lago S/N Bairro zona Rural na cidade de Riachuelo/se, portâdoÍa do cPF n." 008.130.74541. DAP Fisica

Svi000813074s4102122i 033s doravante denominado (a) CoNÍRATADo(A), tundamentados nas disposiFes da

Lei n" 11.947/2009. Resoluçâo/cDIFNDE n" 06, de 08 de maio de 2020 e da Lei n' 8.666/93, e tendo em vista o

qre corsta na Chamada pública n" 00112022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que

seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contratação a aquisiçáo de gêneros alimenticios pereciveis e hoÍtiÍruÍgranjeiros da Agricultura

Famiiiar, destinados a merenda escolar, distribuidos aos alunos da rede municipal de ensino de Riachuelo paÍa 0

exercicio de 2022. descritos no quadro previsto na cláusula ouarta, todos dê amrdo mm a chamadâ PÚblica no

0012022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 0u

kanscrição.

CúUSULA SEGUNDA

o CoNTRATADO se compromete a Íornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar ao ooNTRATANIE

conforme descrito na Cláusula 0uarta deste ContÍato.

CLÂUSULA TERCEIRA

O timite individuat dê venda de gêneros alimenticios do CONTRATAOO será de atê R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAp por ano civil, reÍerànte à sua produçáo, conÍorme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CúUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneÍos alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Atimenticios da Agriculturà Familiar, o (a) CONIRATADO (A) Íeceberà o valor total de R$ 11,282,98 (onze mil

duzentos e oitenta e dois reais e noventa e oito centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar.se-á mediante apÍesentaÉo do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa Íesponsável pela alirnentação no local de entrega, Consoante anexo deste ContÍato

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar

incluidas as despesas clm Írete Íecursos humanos e mâteriais, assim mmo com os encargos fiscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas ne@ssárias ao cumprimento das obrigaÉes

deconentes do presente contÍato.
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KG 0 167 Il
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4,29 351,78
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DESCRTÇÃO UND CRECHE INF, FU ND EJA INTEG AEE PÍeço Total
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terrosos e

dekitos
animais ou

vegetais,
acondiciona
do em
embalagem
primària

saco
plástico

atóxico

transparent
e (emb.

lkS), com
respectiva
informaÉo
nutricional,

data de

fabricação/v

alidade/lote-
embalagem

secundària
pláslico

resistente

Macaxeira
embelada á

vácuo,

Embal agem
Sacos

plásticos

lacíados e

rotulados de

acoÍdo com

a atual
legislacão
brasileira
pata
pÍodutos

XG 28ô 0 12 0 1.388,68

ccn lados

Valor Total do Contato 0nze mil duzentos e citenta e dois Íeais e noventa e oito centavos

CLAUSULA QUINIA

As despesas decoÍrentes do presente contÍato coneráo à conta das §eguintes dotaÉes orçamentárias:

UNIDADE ORÇAMENÍ Ánta 2tta - sEcReieRta tultrNtclPAL DA EDUCA ED

2027 . PROGRAMA NACiONAL DE ALIMENTAÇ ESCOLAR-ENSINO
PROJETO'ATIVIDADE

FUNDAIVENTAL

ECONOMICA :s90 3o.oo.oo - MaTERiAL DE CONSUI/O

FONTE OE

RECURSO

15000000

15520000

CLASSIFI

T---T-- -
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MTINICTPAL DE RIACHTIELO

UNIDADE ORÇAMÉNÍ RIA 2114 . SECRETARIA I\,lUNICIPAI DA EDUCA ED

PROJEÍO/ATIV!DADE 2073 , ALItúENTA ESCOúR.EJA

CLASSIFIC ECONOMICA 3390,30.OO.OO . fulATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

UNTDADE ORÇAMENTARIA 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃo-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2074 . ALIMENTAÇAO ESCOLAR-CRECH E

CLASSIFIC ECONOMICA 3390.30 00.00 - IVATERIAL DE CONSUIvIO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

UNIOAOE ORÇAMENTARIA i 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO.SEIVlE D

PROJETO/ATIVIOADE 2075 - ALr[/ENTAç O ESCOLAR.ENSINO ESPECIAL

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

UNIDADE ORÇAI'/IENT ÁRrA

PROJETOIATIVIDADE

CLASS!FICAÇ ECONOMICA 3390,30,O(),OO . [IATERIAL DE CONSUNIO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

UNIDÁDÊ ORÇAMENTARiA DA EDUCA SÉMED

PROJETO/ATIVIDAOE

CLAS srFrcAçÃ0 EcoNoMlcA 3390 30,OO,OO - IúATERIAL DE CONSUMO

FONTÉ DE

RECURSO

15000000

15520000

CúUSULA SEXTA

o CoNTRATANÍE, apôs Íeceber os documentos descritos na cláusula Quarta, alinea'a', e apÓs a tramitação do

proa"aao para instruÉo e liquidaÉo, efetuará o seu pagamento no valoÍ coÍÍespondente às entÍegas do mês

anterior.

cúUSULA SÉTIMA

3390,30,OO,OO - IV1AIERIAL DE CONSUIÚOECONOMICAcrASSrFrcAç

2114 - SECRETARIA À,4UNICIPAL DA SEI\4EDEDUCAÇ

2076. ALIMEN',AÇAO ESCOLAR.OUITOMBOLA

t'
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ESTADO DE SERGIPE
PITEFEITUR.A MTINICIPAT, DE RIACHUELO

O CONTRATANTE que não seguir a íorma Ce liberação de recuÍsos para pagamento do CONTRATADO, está

sujêito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobrê o valor da paÍcela vencidâ.

CLAUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compro.nete em guardaÍ pelo prazo estabelecrdo no §7o do artigo 57 da Resolução do FNDE

que dispoe sobre o PNAE as côpias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

apresentados nâs prestaçôes Ce contâs, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para compÍovação.

CúUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentês de sua culpa ou dolo na execução do contÍato, não excluindo ou rêduzjndo esta

responsabilidade à liscalizaçáo.

CúUSULA DÉCIMA

o CoNTRATANTE em razão da supremacia do inteÍesse pÚbljco sobre os interesses parliculares poderá:

a) modiicar unilateÍâlmente o contratc para melhoÍ adequaÉo às finalidades de interesse público, respeitando os

direitos do CONTRATADOT

b) ÍescindiÍ unilateralmente o contrato, nos câsos de infração contratualou inaptidão do CoNTRATADO;

c) fiscalizar a execuçáo do contrato;

d) aplicar sanpes mctivadas pela inexecução total ou parcial do aiuste,

Sempre que o CONTRATANTE âlterar ou rescindiÍ o contrato sem restar caÍacteÍizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneÍação respectiva ou a

indenizaçáo por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCINA PRIMEIRA

A multa aplicada âpÓs regular processo administrativo poderá seÍ descontada dos pâgamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada iudicialÍnente'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

À nscatizaao do presenre contrato ficârá a cargo do respectivo fscal de. contÍato, da Secretarla Municipal de

ÉouruÉó,i. Éntidar1e Executora, do Conselho dé Alimentaçáo Escolar - CAE e outÍas entidades designadas pelo

contratante ou Pela legislaçâo

CLÁUSULA DÉCI!íA TERCEIRA

opresentecontÍatorege.se.ainda,pelachamadapúblican"001l2022,pelaLein"8,666/1993epelaLein"
i 1 .9471 em todos os seus termos

cúUSULA DÉCIMA QUARTA

Éiie contrato podera ser aditado a qualquer tempo, mediante acoÍdo formal entÍê as partes, resguardadas as suas

ccndi@es essencrais.

cúUSULA DÉCIMA QUINÍA
Ás mmrnicações com origem neste contratc deverão ser Íormais e expÍessas, por meio de caÍia, que somenle terá

váliàade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, kansmitido Pelas partes



ESTADO DE SERGIPE
PRE FEÍTI.JRA MI.]NICIPAL DE RIACHUELO

cLÁUSULA OÉCIMA SEXÍA

Este ContÍato, desde que obseÍvada à íormalizaÉo preliminar à sua eÍetivaçã0, poÍ carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independeniemente de notificação ou inteÍpelaçâo judicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acoÍdo entre as pades,

b) pela inobserváncia de qualquer de suas condiÉes;

c) poÍ quaisqueí dos motivos previstos em lei

cLÁUSULA DÉCtMA SÉTIMA

o pre§ente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula QuaÍta) ou até 31 de dezembro de 2022

CLÁUSULA OECIIdA OITAVA

E competente o Foro da comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvéÍsia que se originar deste contrato

E, por estarem assim, justos e conkatados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.

RIACHUELO,01 de abril de2022.

PETERSON C ARAÚJO

PREFEITO ICIPAL

cor.rT TE
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